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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.758, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

EXONERA SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o pedido  de exoneração do cargo de
Técnico de Enfermagem subscrito pelo servidor Marcio
Domingos  Paes,  protocolado  sob  nº  1539/2024,  de
04/04/2024;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  o  servidor  Marcio

Domingos Paes do cargo de Técnico de Enfermagem,
matrícula n. 2971.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.759, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

EXONERA SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o pedido  de exoneração do cargo de
Coveiro subscrito pelo servidor Maxwell Barreto Maciel,
protocolado sob nº 1541/2024, de 04/04/2024;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  o  servidor  Maxwell

Barreto Maciel do cargo de Coveiro, matrícula n. 4219.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 04 de abril de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04

de abril de 2024.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

LEI FEDERAL Nº 13.019/2014
EMENDAS INDIVIDUAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2024
Organização  da  Sociedade  Civil  Parceira:

ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  À  MATERNIDADE  E  À
INFÂNCIA E À FAMÍLIA DE TAMBAÚ - APMIFT - CNPJ:
46.373.379/0002-67

Plano  de  Trabalho  Proposto:  Execução  do  Plano  de
Trabalho “Andando de Mãos Dadas”, atendendo um total de
100  (cem)  crianças  e  adolescentes  no  Serviço  de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos na faxa etária de
06 a 15 anos, no contraturno escolar, oferecendo atividades
lúdicas, esportivas e culturais.

Valor: R$ 5.000,00 – Vereador Carlos H. D. Fogatti
R$ 3.000,00 – Vereador Aparecido D. De Carvalho
R$ 9.000,00 - Vereador Maicon R. Z. de Oliveira
R$ 10.000,00 – Vereador Luís Fernando Viana Neves
Totalizando R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Tipo de Parceria: Termo de Fomento
Vigência: 08 (oito) meses
Objeto: Trata-se de procedimento que tem por objeto

a  celebração  de  parceria  com  Inexigibil idade  de
Chamamento Público, com vista à celebração de Termo de
Fomento a ser formalizado entre o Município de Tambaú e a
Organização  da  Sociedade  Civil  ASSOCIAÇÃO  DE
PROTEÇÃO  À  MATERNIDADE  E  À  INFÂNCIA  E  À
FAMÍLIA DE TAMBAÚ, destinada à execução do Plano de
Trabalho: “ANDANDO DE MÃOS DADAS”.

Fundamentação  Legal:  A  celebração  da  parceria
justifica-se  ser  realizada  sem  chamamento  público,  visto
que os recursos são provenientes de Emendas Individuais
do Legislativo Municipal, em conformidade ao disposto no
artigo 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014,
alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme transcrição a
seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares
às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação
serão  celebrados  sem chamamento  público,  exceto,  em
relação  aos  acordos  de  cooperação,  quando  o  objeto
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial,
hipótese  em  que  o  respectivo  chamamento  público
observará o disposto nesta Lei.

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamentoE
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público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:  II  -  a  parceria  decorrer  de
transferência  para  organização  da  sociedade  civil  que
esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000.

Outrossim, conforme disposição do § 2º do art. 32, da
Lei Federal nº 13.019/2014, fica estabelecido o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da publicação deste, para eventual
impugnação.

Tambaú, 04 de abril de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
TAMBAÚ - FUPREVIT

Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

ATO Nº 002, DE 04 DE ABRIL DE 2024
CONCEDE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE
Tiago César de Oliveira Andrade, Diretor-Presidente e

Aline Nardezi Ciciliato Fernandes, Diretor de Benefícios do
Fundo Previdenciário do Município de Tambaú – FUPREVIT,
no uso das atribuições que lhes são conferidos por lei e em
atendimento à Lei Municipal n° 3.415, de 17 de janeiro de
2022;

RESOLVEM:
Art. 1º - CONCEDER, a partir de 21/11/2023, a JUSSARA

LARIO,  na  qualidade  de  companheira,  HADRIAN  FELIPE
LARIO NEVES, na qualidade de filho,  ANA CAROLINE LARIO
NEVES, na qualidade de filha e ANA BEATRIZ LARIO NEVES,
na qualidade de filha, o benefício de Pensão por Morte, em
razão do passamento de Leandro José Neves.

Parágrafo  único  –  Pensão  Previdenciária,  de  acordo
com o Artigo 37, inciso I, da Lei Municipal nº 3.415, de 17
de janeiro de 2022.

Art.  2  -  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de abril de 2024.

Tiago César de Oliveira Andrade
Diretor-Presidente
Aline Nardezi Ciciliato Fernandes
Diretor de Benefícios

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO
Segundo  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de

Contrato
CONTRATANTE: Fundo Previdenciário do Município de

Tambaú – FUPREVIT
CONTRATADO: Plenus Sistemas L2F Sistemas Web Ltda

ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de Portal Web para o Fundo Previdenciário do
Município de Tambaú – FUPREVIT

VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais).

DATA: 01/04/2024
PRAZO: 12 meses
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  09-3.3.90.39  –  Outros

Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica
...........................................................................................................
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